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INSCRIÇÕES

A inscrição do candidato implicará o conhecimento das presentes
instruções e a tácita aceitação de todas as condições do Concurso,
tais como se acham estabelecidas neste Edital e nas normas legais
pertinentes, bem como em eventuais aditamentos e instruções
específicas para a realização do certame, acerca das quais este não
poderá alegar desconhecimento.

As inscrições serão realizadas no endereço www.uespi.br/nucepe, no
período compreendido entre as 8h do dia 15.06.2009 e as 18h do dia
26.06.2009, com os procedimentos constantes do texto integral deste edital.

A Taxa de Inscrição, que em hipótese alguma será devolvida, custará
R$ 80,00 (oitenta reais), deverá ser recolhida através de boleto bancário
junto ao Banco do Brasil e aos seus correspondentes bancários, através
de débito em conta corrente, em espécie ou em cheque. Neste caso, se,
por qualquer motivo, o cheque for devolvido, a inscrição a ele referente
NÃO será efetivada.

Não serão deferidos pedidos de isenção de pagamento do valor da Taxa
de Inscrição, exceto nos casos previstos nas Leis Estaduais nº 5.268 de
10.12.2002, nº 5.397 de 29.06.2004, bem como na Lei nº 4.835 de 23.05.1996.

Os candidatos portadores de deficiência, além de executarem a ação prevista
no subitem 3.2., letra a, constante do texto integral deste edital), deverão ainda,
enviar, via SEDEX ou Carta Registrada com AR (Aviso de Recebimento),
impreterivelmente, até o dia 29.06.2009, (última data para postagem) para o
Núcleo de Concursos e Promoção de Eventos – NUCEPE, localizado à
Rua João Cabral, 2231/Norte – CEP: 64.002-150 – Bairro: Pirajá em Teresina
– Piauí, conforme preceitua o Decreto nº 3.298/99 em seus arts. 39 e 40, a
documentação constante do texto integral deste edital:

Para efeito de classificação do tipo de deficiência apresentada pelo
candidato, serão observadas as categorias constantes do Art. 4º,
Incisos I ao V do Decreto Federal nº 3.298/99, de 20 de dezembro de
1999, quais sejam:

I – deficiência física;
II – deficiência auditiva;
III – deficiência visual;
IV – deficiência múltipla.

Os candidatos Doadores de Sangue e/ou Medula Óssea
cadastrados no HEMOPI, além de executarem a ação prevista no
subitem 3.2., letra a, constante do texto integral deste edital), deverão
ainda, enviar, via SEDEX ou Carta Registrada com AR (Aviso de
Recebimento), impreterivelmente, até o dia 29.06.2009 (última data para
postagem) para o Núcleo de Concursos e Promoção de Eventos –
NUCEPE, localizado à Rua João Cabral, 2231/Norte – CEP: 64.002-150 –
Bairro: Pirajá em Teresina – Piauí, a documentação que deverá ser
emitida pelo HEMOPI, conforme texto integral deste edital.

Os candidatos que não atenderem aos dispositivos mencionados no
subitem 3.6 constante do texto integral deste edital serão considerados
como pessoas sem deficiência, portanto não terão sua inscrição
efetivada, em virtude da falta de pagamento da taxa de inscrição.

Os candidatos que não atenderem aos dispositivos mencionados no
subitem 3.6.2. constante do texto integral deste edital serão
considerados como não-doadores, portanto não terão sua inscrição
efetivada em virtude da falta de pagamento da taxa de inscrição.
A confecção de provas ampliadas e a presença de monitores no
momento da realização da Prova ficam a cargo do Núcleo de Concursos
e Promoção de Eventos - NUCEPE e o Programa de capacitação para a
manutenção do vínculo empregatício com os candidatos aprovados
ficará a cargo da Secretaria de Administração do Estado do Piauí.

O Setor de Recursos Humanos da Secretaria de Administração do Estado
do Piauí, com base na avaliação da Perícia Médica do IAPEP, decidirá
sobre a qualificação do candidato como pessoa com deficiência e sobre a
compatibilidade de sua deficiência com as atribuições do cargo.

Os candidatos considerados pessoas com deficiência, se aprovados e
classificados, além de figurarem na lista geral de classificação, terão
seus nomes publicados em lista separada.

Caso o candidato tenha sido qualificado como pessoa com deficiência,
mas a deficiência que possua seja considerada incompatível ao exercício
das atribuições do respectivo cargo, será considerado inapto e,
conseqüentemente, eliminado do concurso, para todos os efeitos.

O Núcleo de Concursos e Promoção de Eventos – NUCEPE não se
responsabiliza por inscrição não recebida por motivo de ordem técnica
dos computadores, tais como falhas de comunicação e
congestionamento que impossibilitem a transferência de dados.

No caso do candidato inscrever-se mais de uma vez neste
Concurso Público, considerar-se-á a última inscrição efetivada, com
seu respectivo pagamento.

CARTÃO DE INFORMAÇÃO

O candidato deverá imprimir o Cartão de Informação, GARANTIA DA
EFETIVAÇÃO DE SUA INSCRIÇÃO, no qual constarão as informações
de data, de horário e de local de realização de sua Prova Escrita Objetiva,
que estará disponível a partir de 13.07.2009, no endereço eletrônico
www.uespi.br/nucepe.

PROCESSO SELETIVO E CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO

Prova Escrita Objetiva

A Prova Escrita Objetiva, de caráter eliminatório e classificatório, com
duração de 04 (quatro) horas, será do tipo múltipla escolha, com 05 (cinco)
alternativas, e uma única resposta correta, contendo 60 (sessenta)
questões, totalizando 90 (noventa) pontos, e será realizada no dia 19.07.2009
(domingo), no horário de 8 horas e 30 minutos às 12 horas e 30 minutos
(horário do Piauí), na cidade de Teresina sendo vedada a consulta a
quaisquer textos, versando sobre o conteúdo programático constante do
Anexo II do texto deste Edital, em sua íntegra.

As repostas serão marcadas no Cartão-Resposta, único e definitivo documento,
para efeito de correção eletrônica, que se fará através de leitura óptica,
justificando por isso o uso obrigatório, por parte do candidato, de caneta
esferográfica com tinta de cor azul ou preta, obedecendo rigorosamente,
para tanto, as instruções contidas no supracitado documento.

Em virtude do exposto no subitem 5.1.2. constante do texto deste
edital, em sua íntegra, não será concedida, em hipótese alguma, revisão
de Provas, nem recontagem de pontos, ou preenchimento extemporâneo
do Cartão-Resposta, independentemente do motivo alegado para uma
possível solicitação nesse sentido.

O Cartão-Resposta preenchido em desacordo ao subitem 5.1.2.
constante do texto deste edital, em sua íntegra, eliminará,
automaticamente, o candidato deste Concurso Público.

As questões que o candidato deixar sem resposta ou com dupla
marcação não serão consideradas na apuração dos pontos por ele
auferidos, mesmo que uma das marcações esteja correta.

A entrega, ao final da Prova Escrita Objetiva, do Cartão-Resposta,
assinado e devidamente preenchido, assim como do Caderno de
Questões, é de responsabilidade exclusiva do candidato, de modo que
o seu descumprimento implica-lhe a eliminação deste Concurso Público.

Em hipótese alguma haverá substituição do Cartão-Resposta em virtude
de erro do candidato, independentemente do motivo alegado por este.

PROCEDIMENTOS NECESSÁRIOS PARA A REALIZAÇÃO DA
PROVA ESCRITA OBJETIVA

O candidato deverá comparecer ao local determinado para a realização
da Prova com antecedência mínima de 01 (uma) hora em relação ao
horário fixado para o seu início munido de caneta esferográfica com
tinta de cor azul ou preta. O candidato que se apresentar após o horário
estabelecido para o início das Provas NÃO será admitido à sala de
aplicação de provas. Os portões do Centro de Aplicação de Provas
serão fechados, RIGOROSAMENTE, às 8 horas e 30 minutos.

O candidato somente terá acesso à sala de aplicação de prova munido do
Cartão de Informação de que trata o subitem 4.1., constante do texto deste
edital, em sua íntegra e do Documento de Identificação informado no ato da
inscrição, expedido pelas Secretarias de Segurança ou Polícia Militar, Ordens,
Conselhos, Forças Armadas ou, ainda, outro documento que, por Lei Federal,
tenha fé pública e possibilite a conferência de foto e assinatura.

Os candidatos poderão ser submetidos durante a aplicação das provas
à filmagem, à fotografia, ao recolhimento de impressões digitais, ou
ainda, à revista com o detector de metais.


